
INDICAÇÃO Nº 
1037
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine as providências necessárias, no sentido da liberação de recursos emergenciais para que o município de São Vicente possa executar obras de pavimentação e drenagem em diversos bairros que não dispõem deste tipo de infraestrutura. 

JUSTIFICATIVA

Por incrível que possa parecer, o município São Vicente ainda apresenta bairros com grandes carências em termos de infraestrutura, onde a população sofre com a falta de asfaltamento e rede de drenagem, entre outras necessidades.

Nesse sentido é que vimos indicar a importância de o Governo do Estado liberar recursos emergências para que o poder público de São Vicente possa contemplar os seguintes bairros com os benefícios citados: Catiapoã, Parque Bitaru, Parque das Bandeiras I, Parque das Bandeiras II, Parque São Vicente, Samaritá e Vale Novo. 
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi
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